
 

 
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90001/2026 

UASG 926714 

Objeto 

Aquisição de kits de rádios comunicadores portáteis (Rádio comunicador,  bateria, 

carregador, suporte do rádio para cinto com clip giratório e Antena) e acessórios 

(fones de ouvido e cabo usb de programação) que operem em frequência que 

dispense licença da ANATEL, para a utilização nas unidades operacionais 

Segurança institucional e Cerimonial e Eventos, da Assembleia Legislativa do 

Amapá em suas atividades internas (nos edifícios sedes), assim como em operações 

externas, de acordo com a demanda dos serviços exercidos. Conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Custo estimado: R$ 70.311,70 (setenta mil trezentos e onze reais e setenta centavos). 

Critério de julgamento: Menor Preço Global 

Modo de Disputa: “Aberto e Fechado” 

Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserva/ 

Cota ME/EPP 
Vistoria? 

Margem de 

preferência? 
Exige Amostra? 

Sim Não Não Não Não 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

Data: 31/03/2026 Horário: 10:00 (Dez horas) 

A participação neste pregão eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

Comprasnet a partir da data da liberação do Edital até o horário da abertura da sessão pública. 

Endereço Eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br 

http://www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao

. 

 

Agente de Contratação, 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 
E-mail: pregoeiro@al.ap.leg.br 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao
http://www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao
mailto:pregoeiro@al.ap.leg.br
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 

(Processo Administrativo n° 0086/2024- GABCIV-AL) 

 

Torna-se público que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, por meio do 

Departamento de Compras e Contratações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  Aquisição de kits de rádios comunicadores portáteis (Rádio comunicador,  bateria, 

carregador, suporte do rádio para cinto com clip giratório e Antena) e acessórios (fones de 

ouvido e cabo usb de programação) que operem em frequência que dispense licença da 

ANATEL, para a utilização nas unidades operacionais Segurança institucional e Cerimonial e 

Eventos, da Assembleia Legislativa do Amapá em suas atividades internas (nos edifícios sedes), 

assim como em operações externas, de acordo com a demanda dos serviços exercidos. 

Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Com o intuito de proporcionar uma compreensão mais precisa acerca dos equipamentos a 

serem adquiridos, indica-se, unicamente a título de referência, o modelo DTR720 da marca 

Motorola, por reunir as especificações técnicas exigidas para o atendimento da demanda, bem 

como por se tratar de parâmetro amplamente reconhecido no mercado de rádios comunicadores. 

(vide art. 41, I, “d”, Lei n.º 14.133/21). 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o “Menor Preço Global”, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio, 

por meio de certificado digital. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 

2018. 

3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.6. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.8. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei º 14.133/2021; 

3.9. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.10. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.12. Empresas com ramo de atividade incompatível com o objeto da licitação. 

3.13. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.14. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.15. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

3.16. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.17. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.18. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.19. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.20. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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3.21. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item ou percentual de desconto, conforme estabelecido no edital; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU 

- Plenário). 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, para fins deste 

processo será de R$ 1,00 (um real); 

6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública será definida automaticamente pelo sistema de 

compras. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar ou de valor inferior ao já ofertado pelo licitante. 

6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da lei 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

fornecidos. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

6.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3Dàs seguintes cominações%3A-%2CArt.%2Cnº 12.120%2C de 2009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. Será indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do  pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.2. SICAF; 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

Habilitação Jurídica 

  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 
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8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

Qualificação Técnica 

 

8.19. A contratada deverá apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento de bens de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta aquisição, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

8.20. Os atestados de capacidade técnica ficarão restritos a comprovação de entrega do item 01 

(kit Rádio Comunicador) e poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do forne-

cedor. 

8.21. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimi-

dade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Departamento Administrativo da 

ALAP, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.22. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.23. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.23.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.24. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

8.25. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.26. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.27. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 
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8.28. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.29. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.30. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

8.30.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.31. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.33.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.31.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.32. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.32.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.33. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, por meio de campo próprio 

previsto no Sistema, no que diz respeito à: 

8.33.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.33.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.34. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

8.35. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

8.36. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 
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8.37. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 

9. DA ENTREGA DO OBJETO 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa única. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local 

do armazenamento. 

9.2. Local e horário da entrega: Avenida, S/N, Bairro Central, Macapá-AP, no horário de 

08h00min as 12h00min.      

9.3.  Deverá ser entregue o produto original do fabricante e novo. Em perfeitas condições de 

operação, inclusive configurados, com a disponibilização de todos os seus recursos e funções no 

ato de entrega, acompanhados de Certificado de Garantia do fabricante, manual de instrução de 

uso (no idioma português).  

9.4.  Os rádios deverão ser entregues devidamente programados e prontos para a imediata 

utilização. A contratada deverá consultar previamente a fiscalização e a equipe de operações 

técnicas da ALAP para alinhar informações e dirimir eventuais dúvidas acerca do 

funcionamento e operação dos equipamentos. 

9.5.  O material deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia da nota de 

empenho. 

9.6.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

9.8.  Recebido o objeto, se, a qualquer tempo, durante a sua utilização normal, vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a sua imediata substituição dentro 

do prazo de reposição de 15 (quinze) dias úteis. 

9.9.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

    a) o prazo de validade; 

    b) a data da emissão; 
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    c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

    d) o período respectivo de execução do contrato; 

    e) o valor a pagar; e 

    f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante. 

10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante 

solicitação, por e-mail: pregoeiro@al.ap.leg.br. 

 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o Contratado que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

deste certame. 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

mailto:pregoeiro@al.ap.leg.br


 

PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

 

Edital nº 90001/2026 – ALAP 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.4 a 

10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 10.1.2 a 10.1.7 desta Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 

10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. A adjudicação e homologação deste Pregão compete ao Diretor de Administração da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

15.1. Toda a atividade de Fiscalização será exercida de modo sistemático pela 

CONTRATANTE e seu(s) designado(s), objetivando a verificação do cumprimento das 

disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

15.2. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

15.3.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente público designado 

pela Administração deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 

15.4.  O agente público responsável pela fiscalização anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, podendo ser auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

15.5.  A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 

às solicitações que lhe forem efetuadas. 

15.6.  Caso a Fiscalização apresente reclamação sobre imperfeições no fornecimento do objeto, 

a CONTRATADA deve atendê-la no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas). 

15.7.  A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA deverá ser realizada por meio 

de correspondência oficial, sendo admitido o uso de e-mail. 



 

PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

 

Edital nº 90001/2026 – ALAP 

15.8.  A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não 

poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela entrega dos 

produtos. 

15.9.  A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato 

da apresentação, os materiais objeto do Termo de Referência não estiverem de acordo com a 

descrição apresentada. 

15.10.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

15.11. A contratação ocorrerá com o fornecimento integral e imediato dos produtos, com 

vigência de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato, sem prejuízo da garantia 

dos produtos estabelecida no item 13 do termo de referência. 

15.12. O período estabelecido é suficiente para o cumprimento das obrigações contratuais, 

especialmente quanto à entrega, ao recebimento definitivo do objeto e pagamento, sem prejuízo 

das responsabilidades decorrentes da garantia. 

15.13. Concluída todas as etapas inerentes à entrega e pagamento do objeto, o contrato estará 

encerrado, sem prejuízo das obrigações e responsabilidades decorrentes da garantia legal de 12 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, a qual regesse de acordo com as regras do 

Código de Defesa do Consumidor – CDC. 

 

15.14. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF; 

16.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

16.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação; 

16.6. Fica assegurado à Assembleia Legislativa do Estado do Amapá - ALAP o direito de, no 

seu interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 

dando ciência às participantes, na forma da legislação vigente; 
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16.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

16.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

16.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração; 

16.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público; 

16.11. Quaisquer incongruências existentes entre as previsões e ou informações deste Edital e 

seus anexos e as do Sistema Comprasnet, prevalecerão as primeiras; 

16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

c) Anexo III - Modelo de declaração unificada; 

d) Anexo IV - Informativo. 

e) Anexo V – Minuta de Contrato. 

Macapá-AP, 16 de março de 2026.  

 

 

 

 

MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE 

Diretor de Administração 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 – AL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO  

Aquisição de kits de rádios comunicadores portáteis (Rádio comunicador,  bateria, 

carregador, suporte do rádio para cinto com clip giratório e Antena) e acessórios (fones de 

ouvido e cabo usb de programação) que operem em frequência que dispense licença da 

ANATEL, para a utilização nas unidades operacionais Segurança institucional e Cerimonial 

e Eventos, da Assembleia Legislativa do Amapá em suas atividades internas (nos edifícios 

sedes), assim como em operações externas, de acordo com a demanda dos serviços 

exercidos. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 

com vistas a garantir a eficiência das operações desempenhadas por estas importantes 

unidades operacionais.  

2. JUSTIFICATIVA 

Da aquisição para a Segurança Institucional: O art. 19 da lei 2.382/18 atribui à Diretoria 

de Segurança Institucional uma série de responsabilidades no âmbito da guarda do 

patrimônio e de pessoas nas dependências da Assembleia Legislativa do Amapá, além da 

atuação em eventos externos, quando necessário.  Estão no rol das atribuições, por 

exemplo, a manutenção da ordem no edifício sede e demais unidades físicas onde funcione 

órgão ou unidade administrativa da Assembleia Legislativa, acompanhamento da 

presidente e demais deputados e autoridades, planejamento de estratégia de segurança, 

quando houver aglomeração de pessoas nos recintos da casa e adjacências, dentre outras 

competências previstas legalmente. Tais ações demandam, necessariamente, 

equipamentos básicos para que sejam eficientemente desenvolvidas, a exemplo dos 

aparelhos de comunicação que se pretende adquirir.  

Nesse sentido, salienta-se que os rádios comunicadores são ferramentas cruciais para 

manter a comunicação eficaz em ambientes onde a coordenação e a segurança são 



 

PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

 

Edital nº 90001/2026 – ALAP 

fundamentais, como uma Casa de Leis. Ao fornecer cobertura de área ampla, esses 

dispositivos permitem que as equipes de segurança permaneçam conectadas e coordenem 

suas atividades, mesmo quando estão distribuídas em diferentes locais. Os rádios 

permitirão comunicação instantânea entre as equipes de segurança institucional, gabinete 

militar e demais setores pertinentes, monitoramento de diferentes pontos simultaneamente, 

além de uma resposta rápida a incidentes, minimizando o tempo de reação e melhorando a 

capacidade de lidar com situações críticas. 

Em análise do atual cenário, é imperiosa a aquisição dos referidos aparelhos, visto que as 

equipes de segurança e demais setores da ALEAP, não dispõem de equipamentos básicos 

de comunicação, o que compromete, em certa medida, a efetividade de determinados 

serviços essenciais na dinâmica dos serviços operacionais legislativos. 

Da aquisição para o Departamento de Cerimonial e Eventos: Atualmente, não dispõem 

de equipamentos básicos de intercomunicação. Sendo INDISPENSÁVEIS ao bom 

desempenho do seu trabalho, possibilitando atender às necessidades urgentes das 

autoridades com descrição, sobretudo nas correções de problemas imprevistos, dando 

celeridade na sua resolução, evitando transtornos, gafes ou qualquer desconforto aos 

parlamentares e demais autoridades. Otimizando assim, seu importante trabalho: 

coordenar, supervisionar, organizar e executar os serviços de cerimonial da Assembleia 

Legislativa; receber e acompanhar autoridades em visita de caráter oficial ou a convite; 

atender e orientar, em dias e horários previamente agendados, as pessoas ou grupos de 

pessoas em visita à Assembleia Legislativa; assessorar o Presidente, membros da Mesa 

Diretora e Deputados em questões protocolares relacionadas com as atividades de 

cerimonial (art. 10, II, Lei n.º 2.382/2018). 

Quanto aos acessórios (Fone (tipo comum) com PTT e microfone no fio, fone (tipo tubo 

acústico) com PTT e microfone no fio e cabo de programação USB, estes são essenciais 

para dar maior eficiência às comunicações estabelecidas durante a utilização do 

equipamento (rádio comunicador). Os fones de ouvido trazem maior confidencialidade nas 

comunicações, pois permitem que apenas o usuário do rádio e os destinatários pretendidos 
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ouçam as comunicações. Isso evita que informações sensíveis sejam ouvidas por pessoas 

não autorizadas, garantindo a confidencialidade das operações e das estratégias de 

segurança. Além disso, contribuem para a redução de ruídos indesejáveis, posto que, em 

ambientes ruidosos, os fones de ouvido ajudam a reduzir a interferência de sons externos. 

Isso permite que os operadores recebam e transmitam informações de maneira mais clara 

e eficaz, minimizando a possibilidade de erros de interpretação, além de evitar que os 

áudios dos rádios comunicadores sejam reproduzidos em viva-voz, impedindo a 

propagação de sons que possam perturbar o ambiente silencioso ou atrapalhar o trabalho 

de concentração. 

A preferência pelos fones do tipo lapela e tubo se deu em razão da necessidade de se ter 

disponível mais de uma opção para situações operacionais distintas, pois os fones de tubo 

acústico, que são transparentes e espiralados, guardam maior discrição, ideal para 

operações veladas. Já os de lapela, permitem mobilidade e uso confortável durante longos 

períodos. Portanto, a escolha por dois tipos de fones de ouvido proporciona maior 

dinamismo, flexibilidade e adequação às demandas que surgirem durante a execução dos 

serviços.  

Quanto ao cabo de programação, este é importante para garantir a continuidade do bom 

funcionamento dos equipamentos, pois conectam o rádio comunicador a um computador, 

permitindo a configuração de seus parâmetros internos por meio de softwares específicos 

fornecidos pelos fabricantes, o que inclui, por exemplo, programação de canais de 

frequência, configuração de potência de transmissão, personalização de funções dos 

botões, habilitação de criptografia e codificação, bloqueio de canais não autorizados, 

backup de configurações, dentre outras funcionalidades. 

Ressalta-se que esta aquisição possibilita a interação das comunicações entre os diversos 

departamentos envolvidos nos eventos da assembleia. Visto sua multiplicidade de 

utilizações e adequação aos mais diferentes cenários de trabalho, proporcionando uma 

significativa e duradoura melhoria. 
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3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

 

3.1. A contratada deverá fornecer os itens nos quantitativos, padrões e modelos conforme 

especificações abaixo relacionadas: 

a) Os equipamentos (rádios comunicadores) devem estar devidamente homologados pela 

ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações). 

b) Devem operar em frequência que dispensa licença da ANATEL;   

c) Os rádios deverão operar nas frequências FHSS ISM 900 MHz: 902-907 | 915-928 | 

916-928 | 920.5-928 MHz; 

d) Comportar o modo Digital; 

e)  Deverão possuir grau de proteção IP54 em relação à proteção contra água e de poeira; 

f)  Possuir bateria de Íon de lítio (2500 mAh), com duração de, no mínimo 10 horas para 

cada ciclo 

g) Quantidade de canais: 50 (nomes na memória) e capacidade para até 05 mensagens. 

h) Ter alcance de cobertura de pelo menos 30 andares; 

i)  Serem, predominantemente, na cor preta;  

j)  Possuir base de carregamento (Bandeja de carregador individual) e fonte bivolt 

(110~220); 

l) Possuir visor luminoso, permitir chamadas privativas ou públicas de grupo; 

m) Os fones deverão possibilitar perfeita conexão ao rádio, devendo ficar devidamente 

conectados e sem qualquer falha de contato entre o plugue do fone e o aparelho; 

n) Os fones de ouvido deverão possuir botão PTT para acionamento, originais do 

fabricante; 

o) Os fones de ouvido deverão possuir formato anatômico e serem confortáveis para o 

usuário, possibilitando o seu uso por prolongados períodos de tempo; 

p) Dimensões aproximadas do rádio com bateria (A x L x P): (128,5 x 56 x 27 mm) e peso 

aproximado de 223g; 

q) Devem acompanhar cada rádio comunicador: 1 uma bateria; 1 carregador; 1 suporte do 

rádio para cinto com clip giratório; 1 Antena de 900MHz; 

r) O cabo de programação USB deve ser compatível com os rádios adquiridos; 



 

PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

 

Edital nº 90001/2026 – ALAP 

s) Os rádios deverão ser entregues devidamente programados e prontos para a imediata 

utilização; 

t) Ressalta-se que todos os itens devem guardar compatibilidade de funcionamento com o 

rádio comunicador a ser adquirido. 

u) Com o intuito de proporcionar uma compreensão mais precisa acerca dos equipamentos 

a serem adquiridos, indica-se, unicamente a título de referência, o modelo DTR720 da 

marca Motorola, por reunir as especificações técnicas exigidas para o atendimento da 

demanda, bem como por se tratar de parâmetro amplamente reconhecido no mercado de 

rádios comunicadores. (vide art. 41, I, “d”, Lei n.º 14.133/21). 

3.2. Serão rejeitados pela fiscalização os objetos entregues que estejam em desacordo 

com o especificado no item anterior. 

3.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Estudo 

Técnico Preliminar. O quantitativo e estimativa de valores dos objetos estão demonstra-

dos no quadro resumo a seguir: 

 

Item Descrição/ 
Especificação 

 

 
Und 

 
Qtd 

 
Valor Unitário  

 
Valor Total   

 

01 KIT rádio Comunicador para uso em serviços de 
comunicação como portaria, segurança patrimonial, 
vigilância, operacional, eventos, contendo as 
especificações elencadas no item 3.1 deste 
instrumento, contendo ainda: 1 uma bateria; 1 
carregador; 1 suporte do rádio para cinto com clip 
giratório; 1 Antena de 900MHz. 

 
 
 

Und 

 
 
 

30 

 
 
 

R$ 2.136,61 

 
 
 

R$ 64.098,30 

02 Fone (tipo lapela) com PTT e microfone no fio 
 

 
Und 

 
20 

 
R$ 199,47 

 
R$ 3.989,44 

03 Fone (tipo tubo acústico) com PTT e microfone no fio 
 

 
Und 

 
10 

 
R$ 188,73 

 
R$ 1.887,30 

04 Cabo de programação USB Cx 01 R$ 336,67 R$ 336,67 

Valor Total  70.311,70 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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4.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

5. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

 

5.1. O custo total dos bens a serem adquiridos é de R$70.311,70 (setenta mil trezentos e 

onze reais e setenta centavos), conforme estimativa de preço realizada pela divisão de 

compras. 

  

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
6.1. As propostas devem indicar a descrição do produto, precisar seu valor unitário e o 

global. 

 

6.2.  Nos preços cotados, deverão estar inclusos todos os custos operacionais, como 

transporte, armazenagem, carga, descarga, seguro, impostos, taxas, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indi-

retamente no fornecimento dos materiais deste Termo de Referência. 

 

6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente 

Termo de Referência, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos ca-

pazes de dificultar o julgamento. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
7.1. O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de menor preço global. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA 

 

8.1. A contratada deverá apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
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contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

 

8.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

 

8.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Departamento Admin-

istrativo da ALAP, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documen-

tos. 

 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. A contratação ocorrerá com o fornecimento integral e imediato dos produtos, com 

vigência de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato, sem prejuízo da 

garantia dos produtos estabelecida no item 13 deste termo de referência. 

 

9.2. O período estabelecido é suficiente para o cumprimento das obrigações contratuais, 

especialmente quanto à entrega, ao recebimento definitivo do objeto e pagamento, sem 

prejuízo das responsabilidades decorrentes da garantia. 

 

9.3. Concluída todas as etapas inerentes à entrega e pagamento do objeto, o contrato 

estará encerrado, sem prejuízo das obrigações e responsabilidades decorrentes da 

garantia legal de 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, a qual regesse de 

acordo com as regras do Código de Defesa do Consumidor – CDC. 
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9.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
10.1.  O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

assinatura do contrato, em remessa única. Sendo o frete, carga e descarga por conta 

do fornecedor até o local do armazenamento. 

 

10.2. Caso a contratada verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 

estabelecido, deverá encaminhar, no prazo de 5 (cinco) dias de antecedência, à As-

sembleia Legislativa do Amapá solicitação de prorrogação de prazo de entrega, na qual 

deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o 

novo prazo previsto para a entrega, que não poderá exceder o limite máximo de 30 

(trinta) dias. 

 

10.3. A solicitação de prorrogação de novo prazo de entrega será analisada pelo departa-

mento administrativo na forma da lei e conforme os princípios da razoabilidade e pro-

porcionalidade, informando à contratada a decisão proferida. 

 

10.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 

prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na en-

trega. 

 

10.5.  Os produtos entregues deverão ser originais do fabricante e novos. Em perfeitas 

condições de operação, inclusive configurados, com a disponibilização de todos os 

seus recursos e funções no ato de entrega, acompanhados de Certificado de Garantia 

do fabricante, manual de instrução de uso (no idioma português). 
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10.6.  Os rádios deverão ser entregues devidamente programados e prontos para a 

imediata utilização. A contratada deverá consultar previamente a fiscalização e a equipe 

de operações técnicas da ALAP para alinhar informações e dirimir eventuais dúvidas 

acerca do funcionamento e operação dos equipamentos. 

 

10.7.  O material deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia da 

nota de empenho. 

 

10.8.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) re-

sponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

 

10.9.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser sub-

stituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

10.10.  Recebido o objeto, se, a qualquer tempo, durante a sua utilização normal, vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a sua imediata substituição 

dentro do prazo de reposição de 15 (quinze) dias úteis. 

 

10.11.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

10.12.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. Cabendo-lhes 

sanar quaisquer irregularidades ou omissões detectadas quando de sua utilização. 
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10.13. A mercadoria deverá ser entregue em caixas lacradas pelo fabricante, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte, sendo rejeitados equipamentos com 

caixas violadas. A Assembleia Legislativa poderá efetuar consulta do número de série do 

equipamento, junto ao fabricante, informando data de compra e empresa adquirente. 

 

10.14. Qualquer produto será recusado parcial ou inteiramente nas seguintes condições: 

 

a) Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas con-

stantes do Termo de Referência e da proposta vencedora; 

 

b) Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo; 

 

c) Caso apresente defeitos, em qualquer de suas partes ou componentes, durante os 

testes de conformidade e verificação. 

 

11. LOCAL DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

 
11.1. Os equipamentos deverão ser entregues em dias úteis, das 8:00h às 12:00h e 13:30h 

às 17:00h, nas dependências da Assembleia Legislativa do Amapá, localizada na Av. 

Fab. S/N, Centro, Macapá – AP.  

 

11.2. A contratada deverá comunicar à contratante, com antecedência de 5 dias úteis, a 

data e horário da entrega dos equipamentos. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
12.1.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detecta-

das, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais ade-

quadas; 

 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada; 

 

e) Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para a ex-

ecução do objeto; 

 

f) Receber o produto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas, nos termos deste instrumento; 

 

g) Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

 

h) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

 

i) Observar as práticas de sustentabilidade, no que trata do descarte dos rádios quando 

estes chegarem ao final do seu ciclo de vida ou estiverem inservíveis, providen-

ciando a melhor forma de desfazimento, descarte ou doação do bem; 
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j) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Con-

tratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Con-

trato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 
12.2.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decor-

rentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

b) Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado das 

respectivas notas fiscais, nas quais constarão as indicações especificadas neste 

Termo de Referência e no Edital; 

 

c) A Nota Fiscal deverá conter, necessariamente, a descrição dos bens com marca e 

modelo, devendo ainda constar o CNPJ e demais dados cadastrais idênticos ao 

apresentado para fins de habilitação; 

 

d) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em portu-

guês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarec-

imento ou informação por eles solicitados; 
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f) Responsabilizar-se por todo o transporte do equipamento e deslocamentos 

necessários à entrega e execução da garantia; 

 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990) e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimple-

mento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata correção 

das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela Assembleia Legislativa do 

Amapá na execução do contrato formalizado por meio de Nota de Empenho. 

 

h) Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-

cia, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-

rência anormal ou incidente na execução do objeto; 

 

j) Colocar à disposição da Assembleia Legislativa todos os meios necessários à com-

provação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação das especificações 

em conformidade com o especificado no Termo de Referência; 

 

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da 

presente aquisição; 

 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

m) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

13. DA GARANTIA 
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13.1.  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 

13.2. Durante o período de garantia, em caso de defeito ou mal funcionamento dos equi-

pamentos adquiridos, a contratada deverá atender ao chamado do Contratante, dis-

ponibilizando início de atendimento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir do horário do chamado, sem qualquer ônus para o Contratante. 

 

13.3. A Contratada deverá informar o nome das pessoas responsáveis e os números de 

telefone e e-mails, por meio dos quais a Contratante poderá solicitar os serviços de 

assistência técnica dentro do prazo de garantia. 

 

13.4. O conserto do equipamento deverá ser executado pela assistência técnica autorizada 

pelo fabricante do produto. 

 

13.5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

 

13.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da sede da Contratante pela Con-

tratada ou pela assistência técnica autorizada.  

 

13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Con-

tratada, aceita pela Contratante. 
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13.8. Na hipótese do subitem acima, caso haja necessidade pela Contratante, mediante 

formalização por escrito, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em ca-

ráter provisório pela Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

operacionais durante a execução dos reparos. 

 

13.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante 

autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substitu-

ição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso 

pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamen-

tos. 

 

13.10.  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante. 

 

13.11.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas. 

 

13.12.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

 

13.13.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 
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13.14.  Se durante a utilização normal dos itens, mesmo após o recebimento definitivo, forem 

constatadas discrepâncias com as especificações e/ou a garantia, a Contratada deverá 

proceder a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva responsabilidade 

e custo da adjudicatária. 

 

14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
14.1.  Toda a atividade de Fiscalização será exercida de modo sistemático pela CONTRA-

TANTE e seu(s) designado(s), objetivando a verificação do cumprimento das dis-

posições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

 

14.2.  Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

14.3.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente público 

designado pela Administração deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

14.4.  O agente público responsável pela fiscalização anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, podendo ser auxiliado 

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

 

14.5.  A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 

da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo 

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 
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14.6.  Caso a Fiscalização apresente reclamação sobre imperfeições no fornecimento do 

objeto, a CONTRATADA deve atendê-la no prazo máximo de 24h (vinte e quatro 

horas). 

 

14.7.  A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA deverá ser realizada por 

meio de correspondência oficial, sendo admitido o uso de e-mail. 

 

14.8.  A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos 

não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela en-

trega dos produtos. 

 

14.9.  A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no 

ato da apresentação, os materiais objeto deste Termo de Referência não estiverem de 

acordo com a descrição apresentada. 

 

14.10.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

15. DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO 

 

15.1. Identificados vícios de qualidade ou quantidade nos produtos adquiridos, observar-se-

á o previsto na Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

 

15.2. Por se tratar de produto durável, a contratante terá o prazo de 90 (noventa) dias para 

reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação, contados do recebimento de-

finitivo do produto. Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no mo-

mento em que ficar evidenciado o defeito; 
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15.3. Se o defeito for de fabricação do produto, o fornecedor tem 30 (trinta) dias para corrigi-

lo ou saná-lo; 

 

15.4. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, poderá a contratante 

exigir alternativamente e à sua escolha: 

a) Substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas con-

dições de uso; 

b) A restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos. 

 

16. PAGAMENTO 

 
16.1.  O pagamento será efetuado, no prazo de 15 (quinze) dias da data de apresentação 

dos documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido 

executada, atestada e aprovada pelo Contratante; 

 

16.2.  O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo dos materiais constantes na 

Nota de Empenho e Contrato; 

 

16.3.  A Licitante deverá entregar todo o material solicitado através da Nota de Em-

penho/ordem de fornecimento e Nota Fiscal de serviços; 

 

16.4.  Em caso de entrega parcial, a fiscalização notificará a Contratada, informando o 

ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não en-

trega de todos os itens solicitados; 

 

16.5.  A Contratada terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização da entrega dos 

itens faltantes, após recebimento da notificação. 
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16.6.  Persistindo o descumprimento pela Contratada após a expedição da notificação, a 

Contratante deverá pagar ao fornecedor através do recebimento definitivo (ateste) em 

Nota Fiscal referente à entrega parcial dos itens que estão em conformidade com a 

nota de empenho; 

 

16.7.  O pagamento referente à entrega parcial não exime a Administração de apurar a 

responsabilidade da licitante sobre o inadimplemento parcial contratual; 

 

16.8.  Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de 

empenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária 

e/ou outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pa-

gamento ficará 

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

 

 

17. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

17.1.  É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 

vigentes, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos; 

 

17.2.  Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ menor 

poluição, tais como: 

a) Uso de logística reversa ou práticas ambientais sustentáveis aplicadas no descarte 

dos rádios. 

b) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 

c) Treinamento/ capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de re-

dução de desperdícios/poluição. 

 

18. SUBCONTRATAÇÃO 

 
18.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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19. SANÇÕES 

 

19.1.  Comete infração administrativa o Contratado que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

19.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

19.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

19.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

19.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

19.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

19.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos deste certame. 

19.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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19.2.  O Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 10.1.4 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 desta Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

19.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

19.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

19.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

19.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

19.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

19.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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20.1.  Atesto que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao mínimo imprescindível à 

satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos 

existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou 

exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa 

direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto con-

tratual. 

Macapá-AP, 10 de março de 2026 

 

 

Cesar Nazare Alves de Souza Junior 
Diretor de Segurança Institucional 

Portaria n° 1449/2023-AL 
 

 
Amadeu Moraes de Souza 

Chefe da Divisão de Serviços de Segurança 
Portaria n° 2858/2023-AL 

 
 
 

Gilmárcio Braga Almeida 
Chefe da Seção de Prevenção e Combate Contra Incêndios 

Portaria n° 2290/2023-AL 
 
 
 

Fabrício do Rosário Santos 
Assistente Administrativo 

Matrícula: 038011  
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 - AL 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 
A/C PREGOEIRO 
Assunto: Referente ao Pregão Eletrônico nº 9000_/2026 – AL 

PROPOSTA DE PREÇO 
…......…......nome.....da.....empresa......................, CNPJ n°  ___.____.____ /____-__, vem, por 
meio de seu representante legal, apresentar a Proposta no Valor Global de R$ x.xxx,xx (Valor 
por extenso....................................................), para fornecer o objeto, nas condições e prazos 
estabelecidos no Pregão supracitado, de acordo com os preços constantes no quadro abaixo: 
 

Lote Item Especificação UND QTD 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor  

Total (R$) 

01 

01      

02      

03      

04      

 Valor Global (R$)  

 
Dados Bancários: Banco / Agência/ Conta Corrente: 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

(Cidade), _____ de ___________ de 2026. 
___________________________________ 

Representante Legal 
Identificação do Representante Legal: 
Nome completo: 
CIC: 
RG: 
Cargo na empresa: 
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ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 - AL 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
_______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, 
sediada na ___________________________________________, por meio de seu 
representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e 
declara ainda que: 
a) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 
 
b) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
 
c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
 
d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
e) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 
promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 
execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial da ALAP acessível em 
https://www.al.ap.gov.br/pagina.php?pg=diarioeletronico.  
 
f) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 
do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
 
g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 
dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 

https://www.al.ap.gov.br/pagina.php?pg=diarioeletronico
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123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 
14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
 
h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e item 2.10 do edital; 
 
 i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal 
ou regulatória. 

 
Cidade, xx de xxxxxx de 2026. 

 
(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 - AL 

INFORMATIVO 
 

Aos senhores fornecedores, que desejam participar dos certames licitatórios da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá – ALAP. Com o objetivo de auxiliá-los para a 
melhor formalização de lances de preços na fase de disputa do certame, informamos a 
localização territorial do Estado do Amapá: 

 

 
* Tendo como únicos meios de acesso via aéreo e 
fluvial, o Estado do Amapá situa-se 
ao nordeste da região Norte do Brasil e tem como 
limites a Guiana Francesa a norte, o Oceano Atlântico a 
leste, o Estado do Pará a sul e oeste e o Suriname a 
noroeste.  
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 - AL 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XXXX/2026 - AL/AP 

PROCESSO N° 0086/2024 – GABCIV - AL/AP 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAPÁ E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, TENDO POR 

OBJETO AQUISIÇÃO DE RÁDIOS 

COMUNICADORES. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, com sede na Av. 

Fab, s/nº, Bairro Central, nesta cidade de Macapá, Estado do Amapá, CNPJ nº 

34.868.927/0001-60, neste ato representada pelo Diretor de Administração, Senhor MAICK 

HAMMER SILVA GEMAQUE, consoante delegação de competência para prática de atos de 

gestão administrativa e financeira que lhe foi atribuída pela Portaria nº 0011/2024-AL, de 09 de 

janeiro de 2024 (DOE/ALAP nº 1663, de 10/01/2024), doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa [NOME DA EMPRESA], CNPJ nº [CNPJ nº], 

sediada à [endereço completo, fone (XX) xxxxx, e-mail xxxx@xxxx], representada por....... 

(nome e função do contratado), na forma de seu estatuto social, OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX/202X - GABCIV-ALAP, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislações aplicáveis e normativas referidas no 

presente contrato, vigentes no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.9000 ......./2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.  O presente instrumento contratual tem como objeto a aquisição de rádios 

comunicadores portáteis que operem em frequência que dispense licença da ANATEL, 

para atender as necessidades das unidades administrativas da Assembleia Legislativa do 

Estado do Amapá, conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos 

neste instrumento contratual, edital e seus anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2.  Especificação do objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  CATMAT UNID QUANT 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 

KIT rádio Comunicador 

para uso em serviços de 

comunicação como portaria, 

segurança patrimonial, 

vigilância, operacional, 

eventos, contendo as 

especificações elencadas no 

item 3.1 do Termo de 

Referência, contendo ainda: 

1 uma bateria; 1 carregador; 

1 suporte do rádio para cinto 

com clip giratório; 1 Antena 

de 900MHz. 

 

unid 30 

  

02 
Fone (tipo lapela) com PTT 

e microfone no fio 

 
unid 20 

  

03 
Fone (tipo tubo acústico) 

com PTT e microfone no fio 

 
unid 10 

  

04 Cabo de programação USB  unid 01   

TOTAL  

 

1.2.1 A contratada deverá fornecer os itens nos quantitativos acima, padrões e modelos 

conforme especificações detalhadas no item 3.1 do Termo de Referência, letras “a” a “t” e 

neste instrumento. 

1.2.2 Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

1.2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) Edital da Licitação - [PREGÃO] nº NN/AAAA – [SIGLA DA UNIDADE]; 
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b) Termo de Referência; 

c) Proposta Comercial datada de [NN/NN/NNNN];  

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 A contratação ocorrerá com o fornecimento integral e imediato dos produtos, com vigência 

de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato, sem prejuízo da garantia dos 

produtos estabelecida no item 13 do termo de referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2 O período estabelecido é suficiente para o cumprimento das obrigações contratuais, 

especialmente quanto à entrega, ao recebimento definitivo do objeto e pagamento, sem prejuízo 

das responsabilidades decorrentes da garantia. 

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DO REGIME, DOS MODELOS DE EXECUÇÃO, 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato, 

que também está abaixo especificado: 

3.2 O modelo de execução desta contratação será sob o regime de execução indireta, mediante 

fornecimento integral em remessa única, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.3 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica para rotina de entrega do objeto: 

3.3.1 O Contratado deverá fornecer os equipamentos com as mesmas configurações e 

quantidades definidas no termo de referência e neste instrumento contratual; 

3.3.2 A entrega, o recebimento provisório e definitivo e os critérios de aceitação do objeto é 

disciplinado em tópico próprio do Termo de Referência (Item 10 e incisos) e neste instrumento 

contratual; 

3.3.3 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da Nota de Empenho, em 

remessa única.  
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3.3.4 Os equipamentos deverão ser entregues em dias úteis, das 8:00h às 12:00h e 13:30h às 

17:00h, nas dependências da Assembleia Legislativa do Amapá, localizada na Av. Fab. S/N, 

Centro, Macapá – AP, devendo a contratada comunicar à contratante com antecedência de 5 

dias úteis , a data e horário da entrega dos equipamentos. 

3.4 Quantidade mínima de bens para comparação e controle 

3.4.1 Será adquirido a quantidade total, de uma única vez, através Nota de Empenho, que 

conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, conforme definições 

no Termo de referência  e neste instrumento contratual; 

3.5 Mecanismos formais de comunicação 

3.5.1 São definidos como mecanismos formais de Comunicação entre a Contratante e o 

Contratado os seguintes: 

3.5.1.1 Ordem de Fornecimento de Bens ou Nota de Empenho; 

3.5.1.2 Ata de Reunião; 

3.5.1.3 Ofício;  

3.5.1.4 Sistema de abertura de chamados; 

3.5.1.5 E-mails e Cartas; 

3.6 Especificação da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica (art. 40, §1º, inciso III, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

3.6.1 As especificações da garantia, manutenção e assistência técnica, são as seguintes:  

I - Os produtos adquiridos deverão ter garantia contra defeitos de fabricação e o fornecedor 

deverá oferecer suporte técnico adequado em caso de problemas ou dúvidas relacionadas aos 

produtos. 

II - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 

(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

III - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
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IV - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.  

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

VI - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

VII - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada. 

VIII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante.  

IX - Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

X - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

XI - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

XII - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 

vigência contratual. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 Do Preço 

5.1.1 O valor total da contratação é de R$........................................................................  

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2  Forma de pagamento 

5.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.2.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.3 Das condições de pagamento 

5.3.1 Os pagamentos serão realizados em uma única parcela, de acordo com o quantitativo 

solicitado em cada Ordem de fornecimento, após a Emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo e de acordo com os critérios de medição e pagamento dos serviços.  

5.4 Da Liquidação 

5.4.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (10) 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta cláusula, prorrogáveis por igual período.     

5.4.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.4.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

5.4.3.1 o prazo de validade; 

5.4.3.2 a data da emissão; 

5.4.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.4.3.4 o período respectivo de execução do contrato; 

5.4.3.5 o valor a pagar; e 

5.4.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.3.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.4.3.8 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.4.3.9 O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

empresa, ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento;  

5.4.3.10 O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de 

Empenho. 

5.4.3.11 Demais condições encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

5.5 Prazo de pagamento 

5.5.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
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5.5.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do do Índice de 6% ao ano e será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e  

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA –  DO REAJUSTE DE PREÇOS (art. 92, V ) 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da orçamento estimado em xx/xx/xxxx. 

6.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais  poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - (IPCA), 

mantido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

I = (TX/100) 

         365 

I = (6/100) 

        365 

I = 0,00016438 

          

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amapá para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias úteis, para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.11 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7.1.12 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

7.1.13 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Fornecimento de Bens ou 

Nota de Empenho, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

7.1.14 Instruir os autos do processo administrativo, físico ou eletrônico, conforme o caso, com 

os documentos afetos ao recebimento provisório e definitivo dos bens, tais como: termo de 

recebimento provisório e definitivo, devidamente assinados pelo gestor do contrato; 

metodologia adotada no recebimento definitivo dos bens, contendo a definição da amostra ou a 

totalidade dos itens a serem testados e inspecionados (exame qualitativo); resultados dos testes 

de atendimento aos critérios de aceitação e das verificações de conformidade aplicados em cada 

equipamento avaliado; 

7.1.15 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 

e XVII) 

8.1 Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder 

pela fiel execução do contrato; 

8.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, o Termo de Referência e as obrigações a seguir 

dispostas: 

8.3 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 5(cinco) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para entrega, com a 

devida comprovação, e o novo prao previsto para entrega, que não poderá exceder de 30(trinta) 

dias; 

8.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

8.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
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8.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

8.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

8.19 Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). O licitante deverá apresentar 

declaração indicando o encarregado da credenciada responsável pela proteção de dados, nos 

termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/18; 

8.20 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato; 

8.21 Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a 

CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de 

comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 

8.22 Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela 

CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas ao contrato firmado; 

8.23 Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição do objeto fornecido, nas condições do 

Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela 

CONTRATANTE; 
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8.24 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos objeto fornecidos 

e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

8.25 Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do Art. 124 da 

Lei n° 14.133/21, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

8.26 Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do 

estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão; 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa o Contratado que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

deste certame. 

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.4 a 

10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 10.1.2 a 10.1.7 desta Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 

10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
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os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

11.4 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

11.5 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.6 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.7 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.9 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.10 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.11 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

11.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.13 O contrato poderá ser extinto: 

11.13.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

11.13.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 

no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 
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12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Anual da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá para o 

corrente exercício, na dotação abaixo discriminada:  

I. Gestão/Unidade: 01101;  

II. Fonte de Recursos: 500 – Outros Recursos não vinculados de impostos;  

III. Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 Manutenção Administrativa;  

IV. Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

13.1 Nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto desta contratação será 

recebido da seguinte forma: 

13.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do 

Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

13.5 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 
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13.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

13.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.8 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

13.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

13.10 O CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as 

especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do 

recebimento da solicitação; 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 8º 

do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP, 

14.2 A Diretoria de Administração fará a designação de servidor que será responsável pela 

gestão e fiscalização da execução do contrato. 

14.3 A ausência ou a falta de fiscalização não exime a CONTRATADA de integral 

responsabilidade pelos encargos assumidos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação do órgão de assessoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA  PUBLICAÇÃO 

17.1 A CONTRATANTE fará divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Qualquer esclarecimento ou informação acerca das especificações dos produtos a serem 

contratados, poderá ser obtido na Diretoria de Administração deste órgão situada na Avenida 

FAB, sem número no 3º (terceiro) andar e/ou na Diretoria de Segurança Institucional desta Casa 

Legislativa localizada no 5º (quinto) andar. 

18.2 O CONTRATADO deve executar o objeto em estreita observância dos ditames 

estabelecido pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no 

que for aplicável ao objeto. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO (art. 92, §1º) 

19.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca de Macapá, no Estado do Amapá, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste instrumento contratual que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Macapá – AP, data da última assinatura digital ou eletrônica. 

 

 

Pela CONTRATANTE: 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE 

Diretor de Administração – AL/AP 

 

Pela CONTRATADA: 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XX.XXX.XXX/000X-XX 

REPRESENTANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 


